Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2014

                                              Institui o Passe Livre Escolar e  dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituído o Passe Livre escolar no transporte coletivo no Município de Sete Lagoas para estudantes domiciliados neste Município.
Art. 2º – Serão atendidos por esta Lei os estudantes da Educação Básica e do Ensino Superior regularmente matriculados em escolas e instituições devidamente credenciados pelos órgãos públicos oficiais competentes.

Art. 3º – Os passes serão fornecidos de acordo com os dias letivos do mês para efeito de deslocamento dos estudantes da residência ao estabelecimento de ensino e retorno.
Art. 4º –  Os passes escolares terão validade de 30 (trinta) dias.
Art. 5º – Para fins de utilização do passe livre, o estudante comprovará o que dispõe o art. 2º desta Lei.
Parágrafo único – As listagens para confirmação dos nomes dos estudantes será fornecida pelos estabelecimentos de ensino.
Art. 6º – A utilização do passe livre de que trata esta Lei é restrita ao turno de aula em que o aluno se encontra matriculado.
Art. 7º – As empresas concessionárias e/ou permissionárias do sistema de transporte coletivo municipal emitirão vales do passe livre aos estudantes na sede das empresas, mediante documento de identificação estudantil e listagem dos alunos fornecida pelos estabelecimentos de ensino.
Parágrafo único – Os vales do passe livre serão confeccionados em cores diferentes que correspondam aos turnos em que os alunos estejam matriculados e frequentes.
Art. 8º – Para efeito de compensação do passe livre aos estudantes, a Prefeitura de Sete Lagoas reduzirá o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) da empresa concessionária e do serviço permissionário de transporte coletivo, nos termos a serem definidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

Há mais de duas décadas, o passe livre já se constituía em reivindicação dos estudantes, inclusive em Sete Lagoas. Recentemente, o Movimento Passe Livre deu nova voz e impulsão à pauta, indo às ruas e levando centenas de milhares de pessoas da sociedade para clamar por melhores condições de vida. Agora, é a vez desta cidade fazer ouvir a voz que vem das ruas.

É o que nos faz apresentar a referida proposição de lei, uma vez que entendemos ser justa e necessária. A primeira, por representar incentivo à vida dos estudantes que precisam ter estímulos para sua vida tanto no Ensino Básico quanto no Ensino Superior. A segunda, por uma clara necessidade social por ser o transporte coletivo um dos itens mais caros na vida dos estudantes.

Há que se pensar em como se compensar o sistema. O que é certo é que os estudantes, de forma contínua, já o fazem há muito tempo. Logo, é imperioso que se promovam estudos para reavaliar a planilha de custos das empresas e, quem sabe, até mesmo a forma como é pensada e realizada a referida planilha.

Urgente é o atendimento à reivindicação dos estudantes. Como fazê-la é o próximo e imediato passo.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE
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